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    CAPÍTULO I - INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL


    1.1 CONCEITO E ESPÉCIES


    No verão de 1956, na Dartmouth College, um grupo de dez cientistas que compartilhava o interesse em redes neurais, na teoria dos autômatos e no estudo da inteligência, reuniu-se para a realização de um workshop de seis semanas, idealizado por John McCarthy, Marvin Minsky, Claude Shannon e Nathan Rochester. O Dartmouth Summer Research Project on Artificial Intelligence, como foi chamado, é comumente considerado o marco inaugural da inteligência artificial como campo de pesquisa.


    Conforme a proposta apresentada à Fundação Rockefeller, patrocinadora do evento em questão:


    O estudo será realizado com base na hipótese de que todos os aspectos da aprendizagem ou de qualquer outra característica da inteligência podem, em princípio, ser descritos de forma tão precisa que uma máquina poderia simulá-los. Será feita uma tentativa de descobrir como produzir máquinas que usem linguagem, formem conceitos e abstrações, resolvam determinados tipos de problemas até agora reservados aos humanos e que sejam capazes de se aperfeiçoar. Acreditamos que um avanço significativo possa ser feito em um ou mais desses problemas se um grupo de cientistas cuidadosamente selecionados trabalhar em conjunto no projeto durante um verão (tradução nossa).1


    McCarthy e muitos de seus colegas eram aficionados pela lógica simbólica, ramo da matemática que lida com a representação de conceitos e afirmações em símbolos, definindo as transformações necessárias para manipulá-los a raciocinar dedutiva ou indutivamente. Na época, os matemáticos estudiosos do tema não estavam preocupados tanto com a sua aplicação a problemas específicos, mas sim com a investigação das propriedades teóricas de sistemas lógicos2.


    Entretanto, o advento de dispositivos de computação eletrônica levantou a possibilidade da aplicação prática das teorias desenvolvidas, sobretudo após a Segunda Guerra Mundial. Nesse contexto, pode-se avaliar a conferência em Dartmouth como uma tentativa de expandir o uso de computadores para além do mero processamento de números e dados para a manipulação simbólica3.


    Foi também na proposta para o projeto de pesquisa em que se utilizou, pela primeira vez, o termo “inteligência artificial” para designar o intuito de fazer com que uma máquina se comporte de maneira que, caso se tratasse de um ser humano, seria considerada inteligente4.


    De fato, embora exista uma miríade de definições propostas para a inteligência artificial, boa parte delas encontra-se alinhada a essa ideia central, como a proposição de Kurzweil de que a inteligência artificial consistiria na arte de criar máquinas que executem funções que demandam inteligência quando realizadas por pessoas,5 ou no desenvolvimento de soluções automatizadas por sistemas ou agentes para problemas que requereriam a intervenção da inteligência se executados por humanos.6


    Alterando-se o foco da agência para a modelagem cognitiva, é comum ainda encontrar definições estruturadas em termos da tentativa de reprodução, em sistemas artificiais, da cognição humana e seus mais variados componentes, como o aprendizado, a memória e o processo de tomada de decisões. Nesse sentido, Boden elabora resumidamente o desafio da inteligência artificial como sendo o de fazer computadores realizarem tarefas típicas da mente humana7.


    Note-se que, antes mesmo do surgimento da inteligência artificial como campo independente de pesquisa em 1956, é possível apontar trabalhos anteriores que abordaram a temática da replicabilidade de aspectos cognitivos e comportamentais humanos em sistemas artificiais.


    Por exemplo, a observação feita por McCulloch e Pitts, já em 1943, de que uma rede de neurônios cerebrais poderia ser modelada por expressões lógicas, uma vez que a sinalização, no cérebro humano, seria binária, similarmente ao que ocorre em um mecanismo digital8 – e que futuramente serviria de base ao desenvolvimento de redes neurais artificiais. Ou ainda o influente trabalho de Alan Turing “Computing Machinery and Intelligence”, o qual introduziu conceitos fundamentais da área, como o jogo da imitação, aprendizado de máquina, algoritmos genéticos e aprendizado por reforço9.


    Atualmente, pouco mais do que mera especulação vincula o trabalho real em IA aos funcionamentos da mente humana, sendo uma disciplina cuja relação com organismos biológicos é, ao menos no estágio presente, principalmente metafórica10. Entretanto, à época de seu surgimento, não era raro que profissionais da área fizessem promessas e projeções excessivamente otimistas sobre o que seria alcançado pela inteligência artificial e quanto tempo levaria a iniciativa para atingir seus objetivos11.


    Dentre as afirmações otimistas frequentes nos anos 1960, pode-se citar a de Minsky, segundo o qual o problema da criação da inteligência artificial seria substancialmente resolvido no intervalo de uma geração12, ou a previsão de Simon de que, em vinte anos, as máquinas seriam capazes de fazer qualquer trabalho que um homem fosse capaz de fazer.13


    Entretanto, nas décadas subsequentes à conferência em Dartmouth, o recém criado campo da inteligência artificial passou por períodos de expansão, pautados por grande entusiasmo e financiamentos abundantes tanto do setor público quanto do privado, alternados com períodos de retração (estes comumente denominados “AI winters”), na medida em que a resolução de alguns dos problemas propostos revelou-se mais difícil do que o previsto inicialmente, e outros, simplesmente insuperáveis com as tecnologias disponíveis à época.


    A princípio, os pesquisadores da área, motivados pela teoria de que muitos avanços científicos ocorrem quando suposições podem ser simplificadas, ou fenômenos estudados isoladamente, direcionaram seus esforços a domínios bem definidos e limitados (“micromundos”, conforme o jargão utilizado) – como jogos e lógica14.


    Isto possibilitava uma versão reduzida da performance a ser demonstrada, comprovando-se o conceito e mostrando que, em princípio, determinada atividade poderia ser feita por uma máquina15 - em resposta aos chamados “arguments from various disabilities”, formulado em termos de ‘uma máquina nunca poderia fazer X’16.


    Tal abordagem baseada em métodos de raciocínio e lógica para o alcance de determinado objetivo também foi motivada por necessidade, vez que, à época, eram escassas as informações disponíveis ou passíveis de armazenamento em formato digital, bem como existiam severas limitações de hardware, tanto em capacidade de memória quanto em velocidade de processamento.


    Tais métodos que produziram sucesso nos primeiros sistemas de demonstração posteriormente apresentaram dificuldade de extensão para uma variedade mais ampla ou para versões mais complexas dos problemas abordados, razão pela qual foram denominados métodos fracos.


    Uma razão para tanto é a chamada explosão combinatorial de possibilidades, que devem ser exploradas por meio de busca exaustiva. Esta, embora funcione bem para instâncias simplificadas de um problema, tem seu desempenho reduzido na medida em que a complexidade aumenta17. Para solucionar a questão, seria necessária a adoção de uma estratégia de pesquisa informada (heurística), que faz uso de conhecimentos prévios acerca do problema, para além de sua mera definição, sendo apta a encontrar soluções com mais eficiência do que uma estratégia desinformada18.


    Entretanto, tais capacidades eram ainda pouco desenvolvidas nos sistemas iniciais de inteligência artificial, e a crescente constatação de que muitos dos projetos desenvolvidos jamais poderiam realizar suas promessas iniciais levou ao primeiro período de retração do campo, com a diminuição de financiamentos e aumento do ceticismo.


    Essa situação foi revertida por volta dos anos 1980, com a proliferação dos chamados sistemas especialistas. Projetados como ferramentas de suporte para tomadas de decisão, tais sistemas eram programas baseados em regras que faziam inferências simples a partir de uma base de conhecimento composta de fatos extraídos de especialistas na área e programados manualmente em linguagem formal19.


    Os sistemas especialistas lidavam com questões típicas de áreas restritas de expertise (domain specific areas), desconstruindo tarefas em dois componentes: a “base de conhecimento” - uma coleção de fatos, regras e relacionamentos sobre um domínio de interesse específico representado em forma simbólica - e um “mecanismo de inferência” de uso geral que descrevia como manipular e combinar esses símbolos20.


    Na época, foram construídos centenas de sistemas do tipo21, e a indústria de IA cresceu de alguns milhões de dólares em 1980 para bilhões de dólares em 198822. No entanto, sua especificidade logo se revelou problemática, na medida em que alguns programas se mostraram caros demais para serem desenvolvidos e validados, além de serem de difícil atualização23.


    Era impraticável adquirir um computador apenas para rodar um único programa, e extremamente trabalhoso codificar minuciosa e manualmente o conhecimento de experts. Assim, na medida em que o fim da década se aproximava, uma outra temporada de crescimento no campo da inteligência artificial também encerrou seu ciclo
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